LEI N.º 395, de 19 de agosto de 2005


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER UM AUXILIO PARA A EMPRESA TEUTOAGRO COMERCIAL DE CEREAIS LTDA., E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



           Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

          FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para a empresa Teutoagro Comercial de Cereais Ltda.,inscrita no CNPJ sob nº 04.722.614/0001-38.

Parágrafo único O auxílio previsto na presente Lei destina-se para a construção e instalação de prédio industrial.

Art. 2º A empresa beneficiária deverá concluir a construção e a instalação do prédio num prazo de 06 (seis) meses, contados da promulgação desta Lei, gerando, durante o exercício de 2005, no mínimo  02 (dois) empregos diretos e mais 05 (cinco) nos 12 (doze) meses seguintes.

Parágrafo único O faturamento da empresa deverá ser de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)  no primeiro ano e de R$ 160.000,00(cento e sessenta mil reais) no segundo ano e acrescentar a comercialização de rações, concentrados e insumos no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais). 

Art. 3º Não havendo o cumprimento das condições estabelecidas na presente Lei, a empresa beneficiada devolverá, nos trinta dias seguintes ao estipulado no artigo, o valor do presente auxílio devidamente corrigido pelo IGPM ou índice que vier a substituí-lo, desde a liberação dos valores.

Art. 4º O auxílio será concedido mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I – os atos de constituição da empresa, devidamente registrados no órgão competente, além da:

II - a comprovação da regularidade fiscal dos tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e INSS;

III – o projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, com a projeção de faturamento, estimativa de ICMS e a absorção de mão-de-obra;

IV – prova de que o projeto atende a preservação do meio ambiente e, caso, contrário, compromisso de recuperação de eventuais danos causados.

Art. 5º A empresa beneficiada fornecerá garantia no valor equivalente a 125% (cento e vinte e cinco por cento) do auxílio a ser concedido.

 
 
         Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.

                     Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de agosto de 2005.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

